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AATAGÃO DE MATTOS LEÃO - Conegedor-Gerel
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CORPO ESPECIAL
Auditores

RUY BAPTISTA MARCONDES
OSCAR FEUPPE LOUREIRO 00 AMARAL

JOAQUIM ANTONIO AMAZONAS PENloo MONTEIRO
FRANCISCO BORSARI NETTO

ROBERTO MACEoo GUIMARÃES
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

GOYÁCAMPOS

PROCURADORIA DO ESTADO JUNTO
AO TRIBUNAL DE CONTAS

Procuradores
JOAO B. CABRAL.lÚNIOR - Procuredor-Gerel

ALIDE ZENEDIN
ANTONIO NELSON VI8RA CALABRESI

RAUL VIANA JÚNIOR
Túuo VARGAS

AMAURY DE OLIVEIRA E SILVA
LIJIZ CARLOS OOS SANTOS MELLO

PAULO ROBERTO TAOMPCZYNSKI (em subsliOliçãO)

DIRETORIA GERAL
JOS~ MATTEUSSI - DIretor-Genl

TRIBUNAL PLENO

Órgão máximo do Tribunal de Contas, o Tribunal Pleno é
composto por todos os conselheiros integrantes do Corpo De
liberativo, que em suas faltas e impedimentos são substituídos
pelos auditores, Integrantes do Corpo Especia l.

O Pleno é presidido pelopresidente do Tribunal ,que convoca
as sessões , orienta os trabalhos e mantém a ordem. Somente
com a presença de no mínimo quatro conselheiros, inclusive o
presidente , as sessões podem ser realizadas.

É de exclusiva competência do Pleno o julgamento das
matérias relativas às contas que o Governador do Estado deve
anualmenteprestar àAssembléia Legislativa, das quais oTribunal
emite parecer técnico.

Compete, ainda, exclus ivamente ao Pleno , o julgamento dos
processos que interessem os conselheiros, os auditores e os
procuradores do Estado junto ao Tribunal de Contas, tais como
as questões relativas à antigüidade ,pedidos de fér ias,afastamen
to, dentre outras.

A ele cabe , também, o julgamento de processos cujas com
petências e atribuições não estiverem especialmente determi
nadas no Regimento Interno.

Em sessão especial do Pleno são realizadas a posse de
conselheiro e a dos dirigentes do Tribunal de Contas. Suas
reuniões ordinárias, por outro lado, acontecem às terças e quin
tas, a partir das 14 horas.___--'1_

Vista parcial do Plenário do Te durante sessão do Tribunal Pleno .
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PÁGINA 2

II II
CORPO INSTRUTIVO

I COMUNICADOS

INFORMÁTICA & MODERNIZAÇÃO •

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO

No primeiro bimestre deste ano, o plenário do
Tribunal de Contas atingiu o seguinte resultado :

o corpo instrutivo do Tribunal de Contas apresenta
a seguinte composição:
Diretoria Geral: José Mattsussi
Coordenadoria Geral: Álvaro Miguel Rychuv
Diretoria de Gabinete da Presidência: Armando Queiroz
de Moraes Júnior
Diretoria de Administração do Material e Patrimônio:
Roque Konzen
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos : Luiz Bernardo
Dias Costa
Diretoria de Expediente , Arquivo e Protocolo; Jodicley
Gerson Schinemann
Diretoria de Contabilidade e Finanças: Luiz Eraldo Xavier
Diretoria de Contas Municipais: Duilio Luiz Bento
Diretoria de Processamento de Dados: Yuri Kruchowski
de Siqueira
Diretoria Revisora de Contas : Alberto Aguirre Calabresi
Diretoria de Recursos Humanos : Maria Cecília M. C. do
Amaral
Diretoria de Tomada de Contas: Edgar Antonio C.
Guimarães
Inspetoria Geral de Controle : Neusa Maria Kutianskl de
A. Santos

} p 1" Inspetoria de Controle Extemo: Mário José OIto
C /.IC 2" Inspetoria de Controle Externo : José Carlos Alpendre
J CFC.P3" Inspetoria de Controle Externo: Paulo Cezar Patrianl

IJ e 41 Inspetoria de Controle Externo: Argileu Carlos Bittsn
court4lC~ 5' Inspetoria de Controle Externo: Elisabeth Luide
Lundgren

fFIL 6' Inspetoria de Controle Externo: Paulo Alberto de
Oliveira
Coordenadoria de Relações Públicas: Sílvio Deyna
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura: Carlos José
Pacheco Caron
Coordenadoria de Ementãrio e Jurisprudência: Hamilton
Bocchi
Coordenadoria de Apoio Administrativo: José Roberto
Alves Pereira
Conselho Superior: Guilherme Braga Lacerda

sessões do Tribunal Pleno
resoluções proferidas
acórdãos proferidos .
certidões expedidas .
atas aprovadas
atas publicadas . . .

15;
. 3.749;
.. 468;
. 1.120;

n"Ol a 11;
n" 01 a 07.

Em face da aescente necessidade de se aprimorar
os serviços e melhorar o atendimento dos diversos
setores que compõem o Tribunal de Contas, e procurando
atingir uma das metas da direção, a Diretoria de Proces
samento de Dados instalou dez novos terminais de com
putador , ampliando os tentáculos da rede.

Assim, cada Inspetoria de Controle Externo recebeu
um terminal, bem como a Procuradoria do Estado junto
ao TC, a Diretoria de Assuntos Técnicos e Juríd icos e a
Diretoria de Recursos Humanos.

Estes novos terminais representam um aumento da
rede de computador SID 394 do Tribunal de Contas, que
conta hoje com 58 periféricos.

Com a ampliação da rede praticamente todos os
serviços do Tribunal , tanto internos, como os destinados
ao público em geral , já estão informatizados, prosseguin 
do com um processo de contínua modemização.

SEGUNDO ANO DO SUMÁRIO

Este periódico, através desta edição, passa para o
segundo ano de publicação bimestral , atingindo sua meta
principal que é a maior celeridade na veiculação das
decisões proferidas pelo egrégio Plenário.

O Boletim do Tribunal de Contas vem possibilitando
o alcance das decisôes da Corte, com a presteza
necessária para a melhor administração da coisa pública, •
e para que os atos do admin istrador público se coadunem
com os propósitos exigidos pela norma jurídica.

Destarte, objetiva-se, ainda, poder contribu ir para
que os órgãos públicos possam estar sempre a par das
deliberações e atos mais recentes da Corte, acompa
nhando assim a dinâmica da sociedade.

CONCURSO PÚBLICO

Objetivando atingir uma das metas prioritárias em
nova gestão administrativa, o Tribunal de Contas propor
cionou a realização de concurso público destinado ao
preenchimento de vagas existentes no quadro de pessoal
efetivo do Tribunal .

O certame visou o provimento dos seguintes cargos:
Assessor Jurídico, Técnico de Controle Econômico, ..
Analista de Sistemas, Assessor de Engenharia e Técnico
de Controle Admin istrativo. todos de nível superior; e,
Oficial de Controle e Programador de Computador,
ambos de nivel secundário.

Realizado no início do mês de fevereiro, o número
de concorrentes ultrapassou todas as expectativas, atin
gindo um total de 4.597 candidatos disputando 69 vagas
oferecidas.

A responsabilidade da organização e correção das
provas, bem como a divulgação dos resultados, ficou por
conta da Comissão de Vestibular da Pontitlcia Univer·
sidade Católica do Paraná.
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I

APOSENTADORIA, VANTAGENS DE
FUNÇÃO

A Resolução 946193, baixada pelo Egrégio Plenário
do Tribunal de Contas, aprovada por unanimidade, acorn
panhando o voto do relator do processo, Conselheiro
João Féder, assegurou aos servidores públicos, quando
da aposentadoria, perceber as vantagens de funções
gratificadas e cargos em comissão, desde que
preench idos os direitos do Estatuto dos Funcionários
Civis do Paraná, ao tempo da promulgação da Lei
9.937/92 .

Segundo orientação oficial à Secretaria de
Administração, somente teriam direito àquelas vantagens
os servidores que, na data da promulgação da sobred ita
lei, além de terem exercido cinco anos de cargo em

PÁGINA 3

NOTICIÁRIO

comissão, também já houvessem completado 35 anos de
efetivo exercício.

Nos termos do voto do Conselheiro João Féder o
direito adquirido de que fala a lei não e o direito de
aposentar, mas a vantagem que o acompanha. Esse
direito é independente da total ização daquele tempo, pois
sua aquisição ocorre antes dela, precisamente quando se
alcança outro tempo exigido por lei, o de cinco anos.
Quando o servidor obtinha o direito a se aposentar, o
direito à vantagem já teria que estar anteriormente
anexado à sua carreira.

Desta forma, todo servidor que tenha exercido
função gratif icada elou cargo em comissão nos termos do
artigo quarto do Estatuto, antes da promulgação da Lei
9.937/92 ,possu i direito de perceber os beneficios lneran
teso

REEMPOSSADOS OS DIRIGENTES DO Te

Governador Roberto Rsquião, Conselheiro Rafaellatauro, presidente do TC, Deputado
Aníbal Khury, na ocasião presidente da Assembléia Legislativa e Rafael Graca. prefeito

MunldpaJ da Curitiba, durante a solenidade da posse dos novos dirigentes do TC.

A abertura da
sessão foi feita pelo
Conselheiro João
Feder que cornen
tou a reele ição dos
dirigentes do TC ,
salientando que , "a
maior virtude da
democracia está
em que os man
datos são limitados
em sua duração e
quando o seu

• desempenho não
corresponde aos
anseios daqueles
que os outorgaram

•

•

No dia 12 de janeiro do corrente ano, o Conselheiro
Rafaellatauro foi reconduzido ao cargo de presidente do
TC, juntamente com o vice-presidente, Conselheiro
Quielse Crisóstomo da Silva, e o correqedor-geral, con
selheiro Artagão de Mattos Leão.

A solenidade, realizada na Sala de Sessões do
Tribunal, foi marcada pela presença de várias per
sonalidades políticas como o Governador do Estado ,
Roberto Requião, o presidente da Assembléia Legislativa,
Deputado Aníbal Khury , o prefeito de Curitiba, Rafael
Greca, o presidente do Tribunal de Alçada, Juiz Darci
Nasser de Mello, o Conselheiro Amazonas Brasil do TC
de Roraima, ex-Governadores, ex-Conselheiros ,
Deputados, Prefeitos, Vereadores, Secretários de Estado
e demais auto
ridades, além dos
membros do Corpo
Deliberativo, Espe·
cial, Procuradoria e
funcionários desta
Corte de Contas.

os seus ocupantes podem ser substituidos. E a virtude
complementar, menos prat icada, e que quando aquele
desempenho e satisfatório torna-se possivel a
recondução de seu ocupante".

latauro, em seu discurso de posse, defendeu uma
reflexão sobre a postura do admin istrador público, frisan
do que "e hora de definições, de repensar as condições
de conduta da administração pública, estigmatizada pelo
vírus do aproveitamento ilícito e da des idia para com o
patrimônio da sociedade",

o presidente Rafael latauro salientou ainda que o
Brasil passa por uma nova conjuntura, lembrando a

necessidade de
lutar pelos ideais
democráticos,
acrescentando
que, "nãoé mais
possivel cultivar
o passado do
rouba mas faz ,
l e m brar o re
cente rouba mas
não faz , ou ad
mitir o não rouba
mas não faz", e
enfatizando ser
radicalmente
contrário a este
lema, pois " a
população exige
respeito,
seriedade e mo
ralidade, Acima
de tudo, a so
ciedade exige a
punição dos
aproveitadores' ,
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PÁGINA 4

SEPARATISMO/DUALISMO

NESTOR BAPTISTA

: Meu pai negociavapoeirae foi destruído por um goIpade ar".
Provérbio Oriental.

Há muito o brasileiro
tem convivido com
movimentos que preten
dem separar Sul e Norte.
Explicação simples: São
Paulo, Paraná, Santa
Catarina e Rio Grande do
Sul constituiriam um novo
pais, com certeza rico. Tal
vez se desse oportunidade
para o Rio de Janeiro e
Minas Gerais, com muita
insistência, se juntarem aos
outros quatro Estados. No
lado de lá ficariam
Norte/Nordeste, com imen-
so território, porém com mergulho profundo no in
fausto da pobreza.

Tenho o privilégio de conhecer todos os Es
tados da Federação, e mais, grande parte do interior
de cada um. Como jornalista/radialista sempre fui
curioso pelo nosso país. Uma vontade enorme de
saber, indagar e conferir o porquê de tantas
diferenças. O porquê de tanta miséria. O porquê de
uma riqueza tão concentrada ,nas mãos indiferentes
de quem muito tem e pouco dá. Não se trata de
presentear, não significa dar como simples ato de
ajuda, mas dividir, para evitar a concentração sel
vagem do capital. E aqui começo a falar sobre
separatismo/dualismo. O que se deve separar são
os programas de atendimento às regiões mais
carentes, dos interesses corruptos, daqueles que
usam o poder para com seu próprio beneplácito
servir-se individualmente e com avidez. Ano após
ano, vemos crescer a indústria da seca, vemos mul
tiplicar-se a indústria das enchentes. Grandes ver
bas destinadas a atender os "sem teto", os "sem
terra", - as vitimas eternas - alagadas, afogadas,
ferradas. Sem direito à vida! Sei que grandes for
tunas foram e continuam sendo enviadas para me
lhorar a vida daquela gente. Porém melhoram, na
verdade, a vida - maravilhosa - da elite amor
tecida e privilegiada dos poucos que compram
coberturas em Ipanema ou apartamentos em Dade
County, mais aviões, carros importados, jet ski e por
aíafora.São os associados deCanapi, tomados pela
impunidade, com uma certeza: quero mais e mais
dinheiro, não importa como e de onde.

Em vez de se falar em separatismo, devemos
isto sim, falar em combater as causas de tantas e
gritantes diferenças. O que não podemos é ficar
passivamente observando o convívio de uma supos-
ta Bélgica e de uma [ndia real, mais para esta que

para aquela , do 1"
mundo. São milhões de
crianças doentes e
famintas. São traba
lhadores desesperados
com a falta de
emprego, e com a in
certeza do amanhã.
São índices terríveis de
mortalidade infantil ,
criminalidade e
insegurança para toda
a sociedade.

É o sintoma
deplorável da
"indiferença" que aos

poucos vai nos acostumando os olhos em contemplar
a misériado nossopróximo.

Nos anos 1861/1865 os americanos passaram
por movimento semelhante. A Guerra da Secessão •
devastou o solo americano. Mas lá, a luta e a morte
uniu-os. Os irmãos americanos lutaram e morreram
por um pais forte e unido. A potência de hoje nasceu
da comunhão de Interesses legitimos. Estados ricos,
de regiões favorecidas, com apoio de um governo
sério e com povo disciplinado e trabalhador, levaram
conhecimentos e tecnologias para as zonas pro
blemáticas do país. Hojea Confederação Americana
tem problemas, porém com excelente nível de vida,
e respeito à cidadania e à dignidade humana.

Uma análise rápida nos mostra que os cami
nhos estão claros à nossa frente. Combate
sistemático à corrupção , fim da impunidade,
programas educacionais - aqui reside a verdadeira •
questão - melhor distribuição de renda, com pleno
emprego e oportunidade de acesso de novos e mais
consumidores no mercado, através de política
salarial condizente.

O separatismo interessa, e como, aos ex
ploradores que, favorecendo-se das diferenças
sociais, não percebem que hoje a angústia de
milhões pode ser a sua tristeza de amanhã.

Pensar grande, abstraindo das influências de
interesses escusos, principalmente calcados em
ideologias perigosas, é obrigação dos brasileiros,
neste momento propício à reflexão e uso da
consciência. •

Fevereiro -1993
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PÁGINAS

DECISÕES DO
TRmUNAL PLENO

ESTADUAL

•

•

•

ADIANTAMENTO

Relator: Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo nO: 28.203/92-TC.
Origem: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Ins
tituto Ambiental do Paraná
Interessado:Secretário de Estado e Diretor-Presidentedo
IAP
Decisão: Resolução nO22.724{92·TC - (unânime)
"Consulta. Obrlpetorledade da emissão de empenho
prévio na dotação especifica para cada adiantamento
realizado visando o controle, nos moldes do estatuldo
no artigo 69 da LF nO 4.320/64."

ADMiSSÃO DE PESSOAL

Relator: Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo nO: 32.166/92·TC.
Origem: Universidade Estadual de Ponta Grossa
Interessado: Reitor - UEPG
Decisão: Resolução nO076/93-TC. - (unânime)
"Contratação de Pessoal. Realização de Teste
Seletivo em período eleitoral. Vedação de acordo com
a Lei 8.214/91 • art. 29 - Ilegalidade."

ADMISSÃO DE PESSOAL - PRAZO DETERMINADO

Relator: Conselheiro Arta9ão de Mattos Leão
Protocolo nO: 37.982/92·TC.
Origem: Secretaria de Estado da Educação
Interessado: Secretário de Estado
Decisão: Resolução nO23.168/92-TC. (por maioria)
"Cons ulta. Contratação de pessoal por prazo deter
minado - Vedada a prorrogação das contratações
mesmo que estas não ultrapassem o perído de um
ano - CEf89 - ert. 27, IX. As funções de diretor,
auxiliar de Secretaria e euxlliar de Serviços Gerais
não se encontram elencadas no Decreto nR 6.914/90
que enumera as funções consideradas como de ex
cepcional Interesse público, desta forma não en
contram guarida legal."

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

Relator: Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo nO: 35.687/92-TC.
Origem: Tribunal de Contas - 1" ICE
Interessado: Secretário de Estado do Planejamento e
Coordenação Geral
Decisão: Resolução nO2.096/93-TC. - (unânime)
"Recurso de Revista. Prestação de serviços de con
sultoria. Inexigibilidade de licitação, tendo em vista o
caréter de notória especialização do contratado.
Recurso provido, para no mérito reformar a decisão
com fulcro no DL 2300/86 - art. 12, IV e 23, 11."

DESPESAS -IMPUGNAÇÃO

Relator: Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo nO: 35.920/92·TC.
Origem: Tribunal de Contas - l " ICE
Interessado: Fundação Faculdade Estadual de
Educação, Ciências e Letras de Paranavai
Decisão: Resolução nO 1.154/93·TC. . (unânime)
"Documentação Iml!ugnada. Contratação de profis
sional f!8ra execuçao de serviços de assessoria 
Alegaçao de caráter de urgência - Inobservãncla.
Desprezada a necesséria autorização governamental
prevista no Decreto nO 798/91. Procedência da
Impugnação."

DEPUTADO ESTADUAL

Relator: Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolo nO: 36.674/92-TC.
Origem: Assembléia Legislativa do Estado do Paraná
Interessado: Aorisvaldo Fier e outros
Decisão: Resolução nO 23.060/92-TC. • (unânime)
"Remuneração de Deputados Estaduals- Llmltes
Emenda Constitucional nO 01/92. Legalidade de
Resolução da Assembléia Legislativa que regula
matéria acerca de ressarcimento aos deputados de
despesas ocorridas para o exerclclo de suas
funções."

FUNÇÃO GRATIFICADA

Relator: Conselheiro João Féder
Protocolo nO: 25.805/92-TC.
Origem: Secretaria de Estado da Administração
Interessado: Lourival de Carvalho
Decisão: Resolução nO946/93·TC. . (unânime)
" Aposentadori a. Servidor que exerceu função
gratificada 5-F por mais de ci nco anos, antes da
vigência da lei 9937/92 - Direito Adquirido. Inclusão
da gratificação aos proventos de Inatividade."

RECURSO FISCAL

Relator: Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolo nO: 34.309/92-TC.
Origem: Secretaria de Estado da Fazenda
Interessado: Secretário de Estado
Decisão: Resolução nO1.325/93·TC. • (unânime)
"Recu rso Fiscal. Empresa que explora o ramo de
velculos usados e estacionamento, autuada por
manter em seu estabelecimento veiculos usados sem
a devida documentação fiscal. Reclamação no seno
tido de que os mesmos utilizavam apenas os serviços
de garagem. Ausência de provas de que os velculos
estavam apenas sob a guarda da contribuinte, com
provando-se a infraçâo fiscal. Recurso provido, refor
mando a Decisão do Secretário de Estado."

SERVIDOR PÚBLICO - DISPOSiÇÃO FUNCIONAL

Relator: Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo nO: 19.235/92-TC.
Origem: Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A.
Interessado: Diretor·Presidente - FERROESTE S/A.
Decisão: Resolução nO17.458/92·TC. - (unânime)
" Co ns u lta. Servidores públicos colocados à
disposição da FERROE5TE S/A., sendo que as
despesas funcionais são pagas pelos órgaos de
origem destes servidores. Pagamento de horas
extraordinárias , somente poderá ocorrer se
realizadas sem ônus para O orgão de origem (DE
241/91 • art. 4")."

SERVIDOR PÚBLICO - PROFESSOR

Relator: Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo nO: 38.353/92·TC.
Origem: Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Foz
do Iguaçu
Interessado: Diretor
Decisão: Resolução nO2.382/93·TC.• (unãnime)
"Consulta. Pagamento a professores Integrantes do
corpo docente relativo a cursos ministrados por
estes. Possibilidade desde que respeitados os
parâmetros fixados nas Resoluções Conjuntas nOs.
03/92 e 06/92 da SEAD/SEPL/SEFA."
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PÁGINA 6

ADMiSSÃO DE PESSOAL
Relator: Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo n": 311/93-TC.
Origem: Município de Terra Roxa
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução n" 1.998/93-TC. - (unânime)
·Consulta. Con1ratação por prazo determinado só se
Justifica em situações excepcionais. Tais contratçs
possuem prazo limitado.sendo defesa a prorrogaçao
e recontrata~. ln1ellQencla do artigo 27, IX,D, da
Constituição Estadual.

ADMiSSÃO DE PESSOAL - PRAZO DETERMINADO
Relator: Conselheiro Nestor Baptista
ProtocolonO: 2.024/93-TC.
Origem: Municipio de Santo Antonio do Sudoeste
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução nO2.094/93-TC. - (unânime)
·Consulta. Contratação de pessoal por prazo deter
minado, dado o excepcional interesse público.
Obrlllatoriedade em limitar-se as circunstâncias
prevIstas na Lei Maior."

CONVÊNIO
Relator: Auditor Goyá Campos
ProtocolonO: 36.241/92-TC.
Origem: Município de Mandaauari
Interessado: Presidente da Camara Municipal
Decisão: Resolução nO1.262/93·TC. - (unânime)
·Consulta. Obrigatoriedade. por parte do Executivo
em submeter ao crivo da Camara os convênios que
celebrar com órgãos governamentais_Nos ca_ em
que ocorrer comprometimento de verbas não previs
tas orçamentariamente,os convênios devem merecer
prévia autorização do Legislativo Municípal."

INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL
Relator: Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
ProtocolonO: 37.217/92·TC.
Origem: Município de Alto Piquiri
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução nO343/93-TC.• (unânime)
"Consulta. Con1rato entre Empresa Hospitalar e a
Prefeitura MunlciJlll' cujos SÓCiOS exercem mandato
eletivo. Impossil)iIIdade, visto ferir o principio da
moralidade administrativa, mesmo sendo o hospital
o único instalado no municlpio_"

LICITAÇÃO - CARTA CONVITE
Relator: Auditor Goyá Campos
ProtocolonO: 3.742/93·TC.
Origem: Município de Luiziana
Interessado: Prefeito Municipal
Decisâo: Resolução nO2.798/93-TC. - (unânime)
· Consulta. Licitação - Convite. Substituição da
Comissão Julgadora por servidor designado pela
autoridade comr;]ente. Legalidade, dado o disposto
no artigo 41, § 1 do Decreto-Lei 2.300186."

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
Relator: Conselheiro Nestor Baptista
ProtocolonO: 1.417/93-TC.
Origem: Município de Pato Bragado
Interessado: Prefeito Municipar
Decisão: Resolução n"2.264/93-TC. - (unânime)
·Consulta. Movimentaç!o de recursos financeiros do
municlpio em Instituição privada - Possibilidade,
tendo em vista a Inexistencia de estabelecimento
bancário oficial no municlplo em tela. Autorização
legislativa para !Iue ocorram exclusivamente com
uma única instituiÇão."

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Relator: Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolo nO: 25.507/92-TC.
Origem: Município de Manoel Ribas
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução nO 2.360/93-TC. - (unânime)

MUNICIPAL

· Recurso de Revista. Desaprov'!Ção da pres~o de
contas municipal face a não aplICação do minlmo da
receita destinada a educação. Despe_ com encar
gos sociais de pessoal lotado na area da educação
que foram empenhados na função Administrativa e
Planejamento, cuja somatórla perfaz o percentual
mínimo da receita destinada a educação. Recurso
recebido e provido."

PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONVÊNIO
Relator: Auditor Oscar Felipe Loureiro do Amaral
ProtocolonO: 1.257/93-TC.
Origem: Municípiode Maringá
Interessado: Prefeito MuniCipal
Decisão: Resoluçãon" 2.203/93·TC. - (unânime)
· Solicltação de Prorrogação de Prazo para Prestação
de Contas. Convênio realizado com a Secretaria de
Saúde, através da Fundação Caetano Munhoz da
Rocha, cujos valores totais foram repassados apÓs o
prazo previsto. Concessão excepclonada, em vfrtude
da pr.or.r~ação do prazo de vigência do termo de
convemo,

PUBLICIDADE
Relator: Conselheiro João Féder
ProtocolonO: 13.818/92-TC.
Origem: Municípiode Apucarana
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução nO030/93-TC. - (unânime)
·Esclareclmentos. Despesas com publicidade cen
sideradas ilegais, p'or caracterizer promoção pessoal
por parte da Prefeltura_"

SERVIDOR PÚBLICO
Relator: Auditor Goyá Campos
ProtocolonO: 36.648/92-TC.
Origem: Municípiode Missal
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: ResoluçãonO2.185/93-TC. - (unânime)
·Consulta.
1. Servidor Público que contribuiu concomitante·
mente ao INSS e à Previdência Municipal não possui
direito de contar tempo paralelo jun10 a amboa os
institutos para efeitos de aposen~. Por tratar-se
de servidor comissionado só terá direito a inativação
pelo instituto municipal caso venha a tornar-se
efetivo mediante prévia aprovação em concurso
pÚblico.
2. Professora que exercia cargo comissionado e
pretende apcsenter-se com os proventos respectivos
ao cargo deve observar a lei municipal que define
direitos e vantagens aos servidores.
3. Professora celetista que resc:indiu o contrato de
trabalho passando a ocupar cargo em comlaaão na
área da Educação, faz jus aaposentadoria nos moldes
da CF/88 - art. 40~ 111, 1), deade que aprovada em novo
certame público.

SERVIDOR PÚBLICO

Relator: Conselheiro Art<lftão de Mattos Leâo
ProtocolonO: 35.213/92-TC.
Origem: Municípiode Amaporã
Interessado: Prefeito Municipal
Decisâo: Resolução nO151/93-TC. - (unânime)
"Consulta, 1. Prefeitura Municipal que gasta com pes
soal mais de 65%da Receita deve reduzir o excedente
na razão de um quinto por ano (ADCT/88 • art. 38,
parágrafo único). 2. Inconstitucionalidade na
vinculação ao salário mlnimo para efeitos de
remunere~o dos servidores muniCipais (CFf88 • art.
37, XIII). 3. Servidores comissionados que prestaram
concurso público, tomam-se efetivos, e ad!luirem es
tabilidade somentea~ o estágio pro.batói'io (CFf88
• art. 41), 4. Nomea~ ou contra18Çio de pessoal
pressupoe a existência de vagas, caso con1nírio,
serão passíveis de anulação, como também as
contrataçÕes ocorrldaa em períOdo eleitoral por ferir
o preceifo da LF 8214~1 • art. 29. 5. Havendo eem
patlbllidade de honírio Inexiste impeditivo legal a que
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o Hrvldor acumule doIs cargos de professor com o
exerclclo de vereança."

SERVIDOR PÚBLICO - APOSENTADORIA

Relator: Conselheiro João Féder
Protocolo nQ: 6.891/92·TC.
Origem: Município de Bela Vista do Paraíso
Interessado: Antônio José Rodrigues Júnior
Decisão: Acórdão nQoo2/93-TC. - (unânime)
"Aposentadoria. Obrigatoriedade em se lustlflcar
Judicialmente o tempo computado Il8ra Inatrvação de
Hrvldor público municipal. N~ado o Registro do
respectivo decreto aposentatórlo."

SERVIDOR PÚBLICO - CARGO EM COMiSSÃO

Ralator: Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolo nQ: 1.154193-TC.
Origem: Município de Porto Amazonas
Interessado: Prilfeito Municipal
Decisão: Resolução ~ 2.616/93-TC. - (unânime)
·Consulta. Servidor pÚblico comlaalonado, quando
exonerado do cargo, possui as garantias contidas na
CFJ88 • art. 39 e dependendo dó regime jurldico per
tencente deve obServar as normas elencadas no
respectivo diploma legal quanto a seus direitos."

SERVIDOR PÚBLlCO- MANDATO ELETIVO

Relator: Conselheiro João Féder
Protocolo nQ: 35.252/92-TC.
Origem: Município de Figueira
Interessado: Presidente da Câmara Municil?al
Decisão: Resolução nQ22.663/92·TC. • (unânime)

II
FEDERAL

- LEI COMPLEMENTAR NQ73,de 10 de fevereiro de 1993.
Instttul a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá
outras providências. D.O.U. nQ29, de 11.02.93 - Se
ção I.

- LEI N° 8.624 , de 04 de fevereiro de 1993. Dispõe sobre
o plebisctto que definirá a forma e o sistema de governo
e regulamenta o art. 2" do Ato das Disposições Cons
tttuclonals Transft órtas, alterado pela Emenda Constí
tuclonal nO 2. D.O.U. nO25, de 05.02.93 - Seção I.

- LEI N° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993. Instttul a lei
Orgânica do Ministério Público, dispõe sobre normas
gerais para a organização do Ministério Públlco dos
Estados e dá outras providências. D.O.U. nO 29, de
11.02.93 - Seção I.

ESTADUAL

- LEI COMPLEMENTAR N° 66, de 04 de Janeirode 1993.
. Acresce parágrafos ao art. 11 da Lei Complementar nO

56191 . D.O.E. nQ3923, de 05.01.93, p. 05.
- DECRETO N° 2.029, de 05 de janeiro de 1993. Dispõe

sobre a contrtbuição sodal do servidor até então regido
pela C.LT. , face ao evento da Lei 10.219/92. D.O.E. nO
3923, de 05.01.93, p. 01.

PÁGINA7

·Consulta. Servidor público municipal eleito para
exercer a verearlÇ!l. I'ossibllldade do servidor ~r'
manecer no exerclclo de seu cargo, deade que não
haja Incompatibilidade de horários com o desempe
nho do mandato - CF/88 • art. 38, 111. Não havendo
compatibilidade, o servldor deverá afastar-se do HU
cargo, facultando-lhe fM!rceber a remuneração de ser·
vidor ou a de vereador."

VEREADOR

Relator: Aud~or Oscar Felippe Loureiro do Amaral
Protocolo nQ: 35.251192-TC.
Origem: Município de Figueira
Interessado: Presidente da Câmara Mun icipal
Decisão: Resolução nQ999/93-TC. • (unânime)
·Consulta. Vereador recém-elelto que também exerce
funções de dirigente sindical - legalidade.
Desnecessária a desincompatlbilização do mesmo de
uma das funções."

VEREADOR - REMUNERAÇÃO

Relator: Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral
Protocolo nQ: 35.435/92-TC.
Origem: Município de Santa Terezinha do ltaipu
Interessado: Pres idente da Câmara Municipal
Decisão: Resolução nQ1.436/93-TC •• (unânime)
·Consulta. Remuneração dos edls vinculada ao fun·
cionalismo municipal. Impossibilidade desses per
ceberem reajustes concedidos aos servidores antes
do Inicio de seus mandatos. O ato legislativo ·In
casu", só produz efeitos a partIr da legislatura
seguinte."

LEGISLAÇÃO
- DECRETO N° 2.043 ,de 12dejaneirode 1993. Determina

que o Fundo Rotativo (crtado pela Lei n' 10.050/92) , será
oomposto pelas transferências de recursos financeiros
do orçamento do Governo do Estado, e do resultado de
aplicações no mercado financeiro, quando houver.
D.O.E. nO3,\j29, de 13.01.93, p. 03.

- RESOLuçAO NQ4.280-SEAD, de 25 de Janeiro de 1993.
Fixa novos valores limites de competência a serem
obedecidos no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Poder E~ecutivo. D.O.E. nO3937, de 25.01.93, p. 08.

- RESOLlJÇAO NQ4.281-SEAD,de 25 de janeiro de 1993.
Fixa novos valores limnes a que se referem os artigos 23,
parágrafo únloo, 28 , 29, 62, Inciso 11 e 74, inciso 111, do
Decreto Estadua l 700/91. D.O.E. nQ3937 , de 25.01.93,
p.08. _

- RESOLlJÇAO N° 4.309-SEAD,de 29 de janeiro de 1993.
Fixa normas de utilização do Cadastro de Licitantes do
Estado do Paraná , no âmbtto da Administração Direta e
Indireta do Poder Execut ivo. D.O.E. nO 3942,de 01.02.93,
p. 06. _

- INSTRUÇAONORMATIVAN°01/93-GS/SEAD,de21 de
janeiro de 1993. Disciplina a contagem de tempo de
serviço público prestado por servidores antes da Inves
tidura em cargo público, pelo regime da C.LT. ou minis
trando aulas suplementares ou extraordinárias. D.O.E. nQ
3934, de 20.01.93, p. 05.
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